
INDICAÇÃO Nº 
1438
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Associação de Valorização Humana (AVAHU) de Dracena adquirir um veículo modelo van adaptado para transportes de pessoas especiais.
JUSTIFICATIVA

A presidente da AVAHU de Dracena, Ilda Balbino de Amorim Braga, solicita, com urgência, a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) desta Pasta, para que possa adquirir um veículo modelo van adaptado para o transporte de pessoas especiais.

A justificativa da presidente considera que a entidade atua no atendimento direcionado às Pessoas com Deficiências físicas e/ou comprometimentos físicos como: portadores de AVC, distrofia muscular, paralisia cerebral e outras limitações, são pessoas de ambos os sexos, com a faixa etária de 0 a 80 anos, promovendo a habilitação e reabilitação dessas pessoas, além da inclusão das mesmas no contexto social, econômico e profissional. Mas, para a realização de muitas das atividades a entidade precisa realizar a locomoção de seus pacientes e, muitas vezes, vê se impedida pela falta de um veículo adequado.

Com serviços relevantes junto à sociedade de Dracena e cidades vizinhas, é de grande importância o atendimento de seu pedido. Diante do exposto, ficamos no aguardo da posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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